
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3 I .40I. DE 02 DE JUNHA DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTJNICIPIO DE JI"INDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE, SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART, 4', 1

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUR,{ DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄ9 DE DorAÇAo, IARA ATENDER DEspEsA coM AeuIsIÇÂ,o DE TEsrE PslcolÓclco
PARA os INTEGRANTES DA IINIDAÞE DE GESTÃo DE SEGURANÇA MUNICIPAL (UGSM). SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAÇÃo 87s - UNIDADEDE cEsrÄo DE sEcuR.ANÇAMUNICIPAL

PEDIDo REQUISIÇÃO 777,832 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 9,000,00 (NOVE MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÄ'O(ÖES):

19.01.04.181.019t.2419 pRoMoc.Ao DE SAúDE E BEM ESTAR Dos INTEGRANTES DA GUARDA M

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA TRiDICA
OOOO PROPRIA

9.000,00

TOTAL,,..R$ 9.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CnÉOIrO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇÄo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

19.01.06.181,0I g3,2)2g GERENCIAMENTO DE FROTA DE VE1CULOS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

Rs 9.000.00

TOTAL....R$ 9.000,00

R$

ART. 3' . ESTE DECRXTO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
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ffi PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N,3l t/2022

AMNTESMACHADO /
MUNICIPAL

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNrCrpro DE JUNDTAI, AO(S) DOIS DIA(S) DO MÊS

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

TÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS,

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATJNIDADE DA CASA CIVIL
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